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vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iv da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complemen-
tar nº 142/2021; art. 131, §1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994, altiNa 
Saraiva do NaSciMENto, mat. nº 5094879/1, na função de agente de 
Saúde, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Saú-
de Pública – SESPa, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$1.823,25 (um mil, oitocentos e vinte e três reais e vinte e cinco centa-
vos), conforme abaixo discriminado:

vencimento Base 1.215,50
adicional por tempo de Serviço – 50% 607,75

total de Proventos 1.823,25

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

Protocolo: 845468
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 4.123 de 18 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E tEMPo dE coNtriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2019/112200.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 2º 
da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda constitucio-
nal nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iv da lei comple-
mentar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei complemen-
tar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 6º da lei nº 
9.322/2021; art. 131, § 1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, 
parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, SaNdra HElENa fErNaNdES doS 
SaNtoS, mat. nº 324825/1, na função de Professor classe Especial, nível 
i, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação 
– SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$6.671,34 
(seis mil, seiscentos e setenta e um reais e trinta e quatro centavos), con-
forme abaixo discriminado:

vencimento Base – 200h
Gratificação de Magistério – VPNI

adicional por tempo de Serviço – 60%
 total de Proventos

4.002,18
267,85

  2.401,31
  6.671,34

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

Protocolo: 845358
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 4047 de 12 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por tEMPo dE coNtriBUiÇÃo - processo nº 2017/60476.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 1º, inciso ii, alínea “b”, da lei com-
plementar nº 51/1985, com as alterações introduzidas pela lei comple-
mentar nº 144/2014, art. 57, §3º, da lei complementar nº 22/1994 c/c 
Memorando circular nº 07/2021 diPrE/iGEPrEv e artigos 36 e 96 da lei 
complementar nº 39/2002 e com a redação dada pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 69, inciso i, da lei complementar nº 22/1994, com as 
alterações introduzidas pela lei complementar nº 80/2012 c/c art. 1º do 
decreto nº 1.465/2015; art. 69, incisos ii, iii e iv, da lei complemen-
tar nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela lei complementar nº 
46/2004 e pela lei complementar nº 80/2012; art. 69, incisos i, ii, iii e 
iv, da lei complementar nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela 
lei complementar nº 46/2004 e pela lei complementar nº 80/2012; art. 
70, inciso v, “a” e “b” e § 1º, da lei complementar nº 022/94, com as alte-
rações introduzidas pela lei complementar nº 46/2004 e lei complemen-
tar nº 114/2017; art. 29-a, §§ 3º e 4º, da lei complementar nº 22/1994, 
com as alterações introduzidas pela lei complementar nº 89/2013; art. 
131, §1º, inciso iX, da lei nº 5.810/1994 c/c lc 173 alterado pela lc 
191/2022, Maria GorEtE dE vaScoNcEloS diaS, mat. nº 54115/5, no 
cargo de Escrivão de Polícia, classe d, pertencente ao quadro de pessoal 
da Polícia civil do Estado do Pará - PcPa, recebendo nessa situação os pro-
ventos mensais de r$ 19.943,24 (dezenove mil, novecentos e quarenta e 
três reais e vinte e quatro centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento Base
Gratificação de Dedicação Exclusiva – 70%

Gratificação de Tempo Integral – 70%
Gratificação de Polícia Judiciária – 70%
Gratificação de Risco de Vida – 100%

adicional de curso de Especialização – 25%
complementação Pecuniária – 80%

adicional por tempo de Serviço – 45%
 total de Proventos

  2.670,67
  1.869,47
  1.869,47
  1.869,47
  2.670,67
 667,67

  2.136,54
 6.189,28

  19.943,24

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

Protocolo: 845363
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 4124 de 18 de aGosto de 2022.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E tEMPo dE coNtriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2021/240604.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 2º 
da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda constitu-
cional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iv da lei com-
plementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei comple-
mentar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 6º da lei 
nº 9.322/2021; art. 33 da lei nº 7.442/2010; art. 3º e anexo ii da lei nº 
9.322/2021 combinada com o art. 2º da lei nº 9.500/2022; art. 131, § 1º, 
inciso viii, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da lei nº 
5.351/1986, SolaNGE GoMES carvalHo araUJo, mat. nº 5502217/2, 
no cargo de Professor classe Especial, nível H, pertencente ao quadro de 
pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$9.874,70 (nove mil, oitocentos e se-
tenta e quatro reais e setenta centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento Base – 200h 3.982,28
Gratificação Magistério - VPNI 266,52
Gratificação Progressiva – 50% 1.991,14

Gratificação de Titularidade 432,03
adicional por tempo de Serviço – 50% 3.202,73

total de Proventos 9.874,70

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

Protocolo: 845499
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 4.156 de 22 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E tEMPo dE coNtriBUiÇÃo - Processo nº 2021/535544.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iv da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021 c/c art. 98-a, caput e §1º, incisos i, ii e iii, da lei comple-
mentar nº 39/2002, introduzido pela lei complementar nº 125/2019; art. 
1º, inciso iii, e art. 2º, caput, da redação originária da lei nº 5.539/1989; 
art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 131, §1º, inciso X, da lei nº 
5.810/1994 combinado com o art. 8º, § 8º, incisos i a iv da lei comple-
mentar federal nº 173/2020, incluídos pela lei complementar federal nº 
191/2022, lUcilEia da Silva PErEira, mat. nº 5105056/1, na função de 
Enfermeiro, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de 
Saúde Pública – SESPa, recebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$7.084,71 (sete mil, oitenta e quatro reais e setenta e um centavos), 
conforme abaixo discriminado:

vencimento Base 2.053,54
Gratificação de Risco de Vida – 50% 1.026,77
Gratificação pela Escolaridade – 80% 1.642,83

adicional por tempo de Serviço – 50% 2.361,57
total de Proventos 7.084,71

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

Protocolo: 845512
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 4.259 de 25 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E tEMPo dE coNtriBUiÇÃo – processo nº 2022/314111.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da Emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 51/2006 e pela lei complementar nº 142/2021; acordo 


